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PORTARIA N'1612024

o PRESTDENTE DA CÂMARA MUNtctpAL DE PITANGA, ESTADo oo pnnnruÁ.

No USo DE SUAS ATRIBUIÇÔES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO, E

Considerando o art. 30 do Decreto Legislativo no 49, de 20 de novembro de 2023i

RESOLVE:

AÍt. 1o Nomêâr os membros bbaixo para compor a Comissão Especial quo têm como

obietivo sêlêcionar homenageados pâra o Prêmio José Feraz, no sêgmênto da Segurança

- Valdomiro RodriBues de Lima:
. D€onizio CedoÍak;
- João Edivtl Aremoni;
- Daniêla Klostêr Clevs:
- Vanessa Huzar.

Art. 2ô Este PoÍtaria entra em vigàr na data de sua publicaçáo.

Pitanga, 13 de merço de 2024.

Valdomiro RodriguêÊ de Llma
Presidente da Câmara
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PreÍoitura Municipal d€ Prtanga

- Valdrinriro Rodrigues de Lirna;
- I)eonizio ('cdorak:
- Joâo [dival Ararnorri:
- DaIiclc Klostcr C levc:
- \hncssa I luzal

A(t. ?" Esta Podâria untr0 cm vigor tra date de sua publicaç{o.

t'itangâ. l3 dc nrar'ço dc 2024.

V/ILDOMIRO IIOI'f,IGIIES DE LIMA
PrcsiderÍc da Cârnara

l\rblicado Por:
Iuli de Olivcirr

Códlgo tdertilicâdor: BBi2D558

Ivl.rtéria publicad.r rro Diário 0ficial tlt s Murricípios dcr Pararró

no dia t4 u.i 2tll{. Ldição 29ll I

Â rerificaçào ilc lutcnticidade da rnalér'ia pode scr leita
rrrl'onnJldu ., uirdiso itlcr r tilicatlor no site:'
https:/ wu'u.tliirrionrünicipul.uom.br/amp/

ESTADO DO PARATíÁ
PRETEI'I'UILÀ MUNICIPAL Df PITANGA

r\rt. l'' Nourear (ir nrei'rt (;s alxi:io put,t cor'lllt(lr il Cotriillào
[:spccial clur: l§!1 c,)n1ú oLrjctiYo sclecionar hoxlctl{.lgcados pâr'a

o Prênrio Jose fcrraz. no segrnenlo da Seguranço Pública:

c.ivtR.\ MUtitcIp{Í. DF, vrnF.,\DoRES Do \tt \tcÍPto Í}I: PÍTA\Gr
PORTÂRIÂ N" Ió/202t

PORTARL{ N' I6 2024

O PRI]SI[)T,N'IIJ DA CÀIITARA MUNICIPALDI: PIIANGA.
ESI'ADO DO PARANÁ. NO USO DE SUAS ATRIBI.'IÇOES.
CONFERIDAS PELO ARTICO 27 DO RECITúENTO
IN TI,RNO. Ê

Cousidcr'audo o art. 3" do Decreto Lcgislativri ll" 49. dç 20 dc
hovemhro dc 2()23:
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